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PORTARIA Nº 0462, de 13 de outubro de 2020 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do § 3º 

do art. 3º do Edital 115/2020 e o que consta no Processo SEI nº. 072.9672 2020.0018676-66, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – DIVULGAR resultado de indeferimento pós-recurso referente ao Edital 

de Segunda Chamada nº. 115/2020, ficando, consequentemente, não pré-selecionados para 

segunda Etapa da Matrícula do Vestibular, para o 1º Período Letivo de 2020, conforme abaixo: 

 

CAMPUS DE JEQUIÉ: 

 

NOME CURSO MODALIDADE 
SITUAÇÃO 

(MOTIVO) 

ITANA DIAS FERREIRA DE 

SOUZA 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS BACH. 
COTA SOCIAL 

Documentação 

incompleta 

 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº 0428/2020. 

 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


